
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO PROFESSOR REGINALDO VERAS - GAB. 12

PARECER Nº                           , DE 2020

DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA  sobre  o  Projeto  de  Lei  nº
605/2019, que “Altera a Lei nº 5.294, de
13  de  fevereiro  de  2014,  que  dispõe
sobre os Conselhos Tutelares do Distrito
Federal, para inserir o art.48-A, a fim de
determinar  a  inclusão,  no  edital  do
processo  de  escolha,  de  fase  de
apresentação  de  documento  faltante  e
dá outras providências”.

AUTOR: Deputado Martins Machado

RELATOR:  Deputado  Prof.  Reginaldo
Veras

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  da  Comissão  de  Constituição  de  Justiça,  o  Projeto  de  Lei,  de
iniciativa do Deputado Martins Machado, que Altera a Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que
dispõe sobre os Conselhos Tutelares do Distrito Federal, para inserir o art.48-A, a fim de determinar a
inclusão, no edital do processo de escolha, de fase de apresentação de documento faltante e dá
outras providências.

Segundo a proposição, será concedido o prazo mínimo de 5 dias úteis ao candidato, contados
a partir do primeiro dia útil após a publicação do indeferimento no sistema da instituição organizadora
do processo de escolha, para que o candidato a uma vaga no Conselho Tutelar reapresente todos os
documentos necessários, declarados como faltantes pela instituição organizadora.

Em sua justificação, o Autor assevera que a quantidade de candidatos inabilitados no certame
pela falta de um ou mais documentos foi espantosa, sem terem a oportunidade de apresentação do
documento tido como faltante.

Encaminhado  para  análise  das  Comissões  de  Assuntos  Sociais  e  de  Defesa  dos  Direitos
Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, o Projeto foi aprovado na sua redação original.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada na presente Comissão.

II – VOTO DO RELATOR

Compete  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  entre  outras  atribuições,  analisar  a
admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art. 63, I, do RICLDF.
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A proposição em foco trata da alteração do art. 48-A, da Lei nº 5.294, de 2014, que trata dos
Conselhos Tutelares, visando a possibilitar a concessão do prazo mínimo de 5 dias úteis ao candidato,
para que um candidato à vaga no Conselho Tutelar reapresente todos os documentos necessários,
declarados como faltantes pela instituição organizadora.

Do ponto de vista da admissibilidade constitucional, não há óbices à aprovação, nesta Casa
de  Leis,  de  proposta  que  altera  a  referida  norma legal,  pois  buscar  assegurar  os  primados  da
transparência, legalidade e segurança jurídica no processo de escolha dos conselheiros tutelares. 

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da Federação para
dispor sobre este tema. É o que se extrai da combinação de seus arts. 32, § 1º, e 30, inciso I:

Art. 32  ( omissis )

§ 1º  Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e aos Municípios.

Art. 30. Compete aos Municípios:

 I –  legislar sobre assuntos de interesse local.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e os cidadãos, conforme estabelece o art. 71, I, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ressalte-se, ainda, que não se trata de invasão da competência do Poder Executivo, sendo
uma medida que visa a resguardar o interesse público.

Por  fim,  impende observar  que o tema é pertinente  à  espécie  normativa  (lei  ordinária),
conforme a boa doutrina do processo legislativo. É ato normativo destinado a disciplinar matéria
legislativa da competência do Distrito Federal, de conformidade com o art. 4º, § 1º, inciso III, da Lei
Complementar nº 13, de 1996.

Diante do exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 605/2019,
no âmbito da CCJ.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS
Relator
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